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DECRETO Nº 150/2017, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017 

 
Dispõe sobre os procedimentos administrativos bási-
cos para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCRE3DO NEVES, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº 1.094, de 23 de março 
de 1994, e nos arts. 40, X, e 43, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
 
Considerando a Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, alterada pela Instru-
ção Normativa nº 7, de 29 de agosto de 2014, instituiu um procedimento mais célere e 
transparente no âmbito do Governo Federal e que, o Município pretende seguir a boa-
prática; 
 
DECRETA: 
Art. 1º.  O procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral deve obedecer ao disposto neste 
Decreto. 
 
Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto neste Decreto os órgãos e entidades do Poder 
Executivo do Município de Presidente Tancredo Neves – Estado Federado da Bahia. 
 
Art. 2º  A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização de um dos seguintes pa-
râmetros:  
I – Painel de Preços do Governo Federal (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), Por-
tal de Compras Governamentais do Governo do Estado da Bahia 
(www.comprasnet.ba.gov.br), Sistema de Licitações do Banco do Brasil (www.licitacoes-
e.com.br), Banco de Preços em Saúde – BPS (http://bps.saude.gov.br), Programa de Coo-
peração Técnica – PROCOT 
(http://www.fns.saude.gov.br/visao/pesquisarEquipamentos.jsf) e outros órgãos oficiais; 
 
II - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de do-
mínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 
 
III - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; ou 
 
 IV - pesquisa com os fornecedores ou prestadores de serviços do ramo de atividade; 
 
§ 1º No caso do inciso I será admitida a pesquisa de um único preço.  
 
§ 2º No âmbito de cada parâmetro, o resultado da pesquisa de preços será a média ou o 
menor dos preços obtidos.  
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§ 3º A utilização de outro método para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, que 
não o disposto no § 2º, deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente. 
 
§ 4º No caso do inciso IV, somente serão admitidos os preços cujas datas não se diferenci-
em em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
 
§ 5º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a 
pesquisa com menos de três preços ou fornecedores ou prestadores de serviços. 
 
§ 6º Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser considerados 
os preços inexequíveis ou os excessivamente elevados, conforme critérios fundamentados 
e descritos no processo administrativo. 
 
Art. 3º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores ou prestadores de 
serviços, estes deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação. 
 
Parágrafo único. Deverá ser conferido aos fornecedores prazo de resposta compatível com 
a complexidade do objeto a ser licitado, o qual não será inferior a cinco dias úteis.  
 
Art. 4º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de inter-
mediação de vendas. 
 
Art. 5º O disposto neste Decreto não se aplica a obras e serviços de engenharia. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos 
a 01 de Setembro de 2017. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EM 11 
DE SETEMBRO DE 2017. 

 
 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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